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presidemtb ,
III, do R^imento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja remetido
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando as seguintes
informações;

Existe possibilidade da criação do Sistema Municipal de Legislação?
Caso positivo, qual a previsão para instalação?

Justificativa

Recentemente o Governo do Paraná realizou um trabalho de consolidação das leis.
Este acervo levou um ano para ser concretizado. Ao todo foram catalogadas e publicadas
16.555 leis estaduais. A proposta é pioneira no País e deve facilitar a pesquisa das leis
existentes.

Osite é fácil de navegar, sendo bastante simples tanto a manipulação por parte dos
técnicos da Casa Civil na hora de publicarem a informação, como também por parte do
cidadão na hora que necessitar pesquisar a legislação estadual.

Osite pode ser acessado por todos os paranaenses, contando com informações como
a Constituição Estadual de 1989, leis complementares, emendas constitucionais, leis
ordinárias (desde 1960), decretos e resoluções (desde 1995), além de possuir links para
outros sítios sobre legislação.

Os atos estão classificados porano. Mas a pesquisa também pode ser feita portermos,
onde o usuário digita umas palavra ou expressão relativa ao assunto que quer consultar e o
sistema apresenta a relação das leis relacionadas.

Diante do exposto, é de fundamental importância que a administração municipal,
viabilize esforços para a criação de um sistema semelhante, visando dar maior transparência
dos seus atos.

SALA DAS SESSÕES, em 9 de agosto de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

o À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/9

RE A MATÉRIA:

(y. ) não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO àIeXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sin> Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a projíosição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)/rata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprm^do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

3UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 18 de AGOSTO de 2010.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(Ji^ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):.

/2010

I2Q^Q
/2010

120^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstituclonalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

J2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ÜO /0% /2010.

So favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Fr
Procurador

Oab/P

Substitutivo en^i anexo,

ligências.

Emendas em anexo.


